
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
TRABALHO E COMPROMISSO COM O POVO

PMFSN/MA
Folha: ^0
Rubrica:

SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS

Ao Setor de Compras,

Solicito a este setor que sejam realizadas Pesquisa de preço para contratação de 
empresa para prestação de serviços de borracharia para atender a frota de veículos e 
maquinário da administração de Formosa da Serra Negra e suas unidades administrativas, de 
acordo Termo de Referência e no projeto em anexo, e no Estudo Técnico Preliminar - ETP.

Formosa da Serra Negra - MA, 14 de março de 2025.

Atenciosamente,

Railton Rodrigues da Cruz 
Agente de contratação 
Portaria N° 39/2025

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-131 Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE 

FORMOSA 
DA SERRA NEGRA 
TRA8ALH0 E COMPROMISSO COM O POVO

PLANILHA DE REFERENCIA

PMFSN/MA
Folha: HJ________

Rubrica: ^ ________

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de borracharia para atender a 
frota de veículos e maquinário da administração de Formosa da Serra Negra e suas unidades 
administrativas, de acordo Termo de Referência e no projeto em anexo nos termos da tabela 
abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

item DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. UNIT TOTAL

1
CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULOS LEVES - 
REPAROS DE FUROS, RASGOS, VAZAMENTOS, 
ETC.

unid 400

2
CONSERTO DE PNEUS DE MAQU1NARIOS 
PESADOS - REPAROS DE FUROS, RASGOS, 
VAZAMENTOS, ETC.

unid
250

3
CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULOS PESADOS - 
ON1BOS E CAMINHOA REPAROS DE FUROS, 
RASGOS, VAZAMENTOS, ETC.

unid
400

4 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DE 
VEÍCULOS LEVES

unid 400

5 VULCANIZAÇÃO DE PNEU unid 150

6 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DE 
VEÍCULOS PESADOS

unid 300

7 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DE 
MAQUINARIO

unid 250

8 TROCA DE BICO VÁLVULA DE PNEUS unid 200

Railton Rodrigues da Cruz
Portaria N° 039/2025

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616.684/0001-131 Av. Joio da Mata e Silva - Centro 65943-000



FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM 0 POVO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

Folha:
Rubrica:

PMFSN/MA

RESULTADO DA PESQUISA DE PREÇOS

À setor de Licitações,

Encaminhamos o Resultado da Pesquisa de Preços de Mercado para contratação de 

empresa para prestação de serviços de borracharia para atender a frota de veículos e maquinário 

da administração de Formosa da Serra Negra e suas unidades administrativas, de acordo Termo 

de Referência.

Foram pesquisados os preços nas empresas identificadas no mapa de apuração e na 

cotação anexo a seguir.

Formosa da Serra Negra - MA, 04 de abril de 2025.

Atenciosamente,

ABIMAEE JORGE COSTA

Diretor do Departamentos de Compras

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPJ:01.616 684/0001-13 I Av. João da Mata e Silva - Centro 65943-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE

FORMOSA
DA SERRA NEGRA
TRABALHO E COMPROMISSO COM 0 POVO

PMFSN/MA

Folha: 4 7
Rubrica: ___________

MAPA DE APURAÇÃO
01 - RAIMUNDO DA SILVA COSTA 01058308360

02 - MESSIAS SANTOS REIS

03 - D. S. S. DA SILVA

12 3 4

04 - CONTRATO 2024

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. V. UNIT V. UNIT
V.
UNIT

V.
UNIT MEDIA

1

CONSERTO DE PNEUS DE 
VEÍCULOS LEVES - REPAROS 
DE FUROS, RASGOS, 
VAZAMENTOS, ETC.

UND 400 R$ 
25,00

R$ 
30,00

R$ 
28,00

RS 
20,00 R$ 25,75

2

CONSERTO DE PNEUS DE 
maquinarios PESADOS - 
REPAROS DE FUROS, 
RASGOS, VAZAMENTOS, ETC.

UND 250 R$ 
100,00

R$ 
150,00

R$ 
120,00

RS
85,00 R$ 113,75

3

CONSERTO DE PNEUS DE 
VEÍCULOS PESADOS - onibos 
e caminhoa REPAROS DE 
FUROS, RASGOS, 
VAZAMENTOS, ETC.

UND 400 R$ 
100,00

R$ 
120,00

R$ 
120,00

R$ 
100,00 RS 110,00

4
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS 
DE VEÍCULOS LEVES

UND 400 R$ 
25,00

R$ 
30,00

R$ 
30,00

R$ 
20,00 R$ 26,25

5 vulcanização de pneu UND 150 R$ 
97,00

R$ 
80,00

R$ 
110,00

RS 
100,00 R$ 96,75

6
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS 
DE VEÍCULOS PESADOS

UND 300 R$ 
100,00

R$ 
100,00

R$
110,00 RS 103,33

7
MONTAGEM E 
DESMONTAGEM DE PNEUS 
DE maquinario

UND 250 R$ 
100,00

R$ 
100,00

R$ 
110,00 RS 103,33

8 TROCA DE BICO VÁLVULA DE 
PNEUS UND 200 R$ 

30,00
R$ 

28,00
R$ 

20,00
RS 

50,00 R$ 32,00

ABIMAEL JORGE COSTA

Diretor do Departamentos de Compras

Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra - Maranhão
CNPL01.616.684/000M31 Av. Joio da Mata e Silva - Centro 65943-000



COTAÇÃO BORRACHARIA prociKZZ-——
Rubrica Uh»- - - - —~

Empresa: RAIMUNDO DA SILVA COSTA 01058308360
CNPJ: 39.952.125/0001-57
Endereço: AVENIDA MA 006, Bairro: ENTRONCAMENTO, FORMOSA DA SERRA NEGRA

A
Prefeitura de Formosa Da Serra Negra

Objeto: prestação de serviços de borracharia

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. UNIT

1
CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULOS LEVES - 
REPAROS DE FUROS, RASGOS, VAZAMENTOS, 
ETC.

serviço 400 RS 25,00 R$ 10.000,00

2
CONSERTO DE PNEUS DE maquinarios 
PESADOS - REPAROS DE FUROS, RASGOS, 
VAZAMENTOS, ETC.

serviço 250 R$ 100,00 R$ 25.000,00

3
CONSERTO DE PNEUS DE VEÍCULOS 
PESADOS - onibos e caminhoa REPAROS DE 
FUROS, RASGOS, VAZAMENTOS, ETC.

serviço 400 R$ 100,00 R$ 40.000,00

4 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DE 
VEÍCULOS LEVES serviço 400 R$ 25,00 R$ 10.000,00

5 vulcanização de pneu serviço 150 R$ 97,00 R$ 14.550,00

6 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DE
VEÍCULOS PESADOS serviço 300 RS 100,00 R$ 30.000,00

7 MONTAGEM E DESMONTAGEM DE PNEUS DE 
maquinario serviço 250 R$ 100,00 R$ 25.000,00

8 TROCA DE BICO VÁLVULA DE PNEUS serviço 200 R$ 30,00 R$ 6.000,00

TOTAL GLOBAL R$ 160.550,00

Validade da proposta: 60(sessenta) dias

Formosa da serra negar/MA 02 de abril de 2025

K cv । m v n M © «4 CC U ( «A. -c S
RAIMUNDO DA SILVA COSTA 01058308360

CNPJ: 39.952.125/0001-57 
RAIMUNDO DA SILVA COSTA 

Representante legal



COMANDO
AUTO PEÇAS

mCÉ 
Proc. C— 
Rubrica ,„U

A
Prefeitura Municipal de Formosa da Serra Negra/MA

RAZÃO SOCIL: D. S. S. DA SILVA
SEDE: AV. EDSON LOBÃO, N° 151, CENTRO - FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA 
19.015.326/0001-10
TELEFONE: (99) 98405-9813
E-MAIL: dominqossidney20@qmail.com

PROPOSTA DE PREÇO:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. UNIT TOTAL

1

CONSERTO DE PNEUS DE 
VEÍCULOS LEVES - REPAROS DE 
FUROS, RASGOS, VAZAMENTOS, 
ETC.

SERVIÇO 400 R$ 30,00 R$ 12.000,00

2
CONSERTO DE PNEUS DE 
MAQUINARIOS PESADOS 
REPAROS DE FUROS, RASGOS, 
VAZAMENTOS, ETC.

SERVIÇO 250 R$ 150,00 R$ 37.500,00

3

CONSERTO DE PNEUS DE 
VEÍCULOS PESADOS - ONIBOS E 
CAMINHOA REPAROS DE FUROS, 
RASGOS, VAZAMENTOS, ETC.

SERVIÇO 400 R$ 120,00 R$ 48.000,00

4 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DE VEÍCULOS LEVES SERVIÇO 400 R$ 30,00 R$ 12.000,00

5 VULCANIZAÇÃO DE PNEU SERVIÇO 150 R$ 80,00 R$ 12.000,00

6
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DE VEÍCULOS 
PESADOS

SERVIÇO 300 R$ 100,00 R$ 30.000,00

7 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DE MAQUINARIO SERVIÇO 250 R$ 100,00 R$ 25.000,00

8 TROCA DE BICO VÁLVULA DE 
PNEUS SERVIÇO 200 R$ 28,00 R$ 5.600,00

TOTAL GLOBAL R$ 182.100,00

1. PRAZO DE VALIDADE DE PROPOSTA: 60 DIAS
2. CONDIÇOES DE PAGAMENTO: CONFORME EDITAL
3. INFORMAÇÕES DO REPRESENTANTE QUE ASSINARÁ O CONTRATO:
Domingos Sidney Santos da Silva

Formosa da Serra Negra/MA -31/03/2025

Domingos Sidney Santos da Silva
CPF n° 041.906.093-66

AVENIDA EDSON LOBÃO, N° 151, CENTRO - FORMOSA DA SERRA NEGRA/MA

mailto:dominqossidney20@qmail.com


f=»AI&^ILHD

COTAÇÃO DE PREÇO

Empresa: MESSIAS SANTOS REIS

fis.hC1A—---
ProcMC--—-^ 
Rubrica Ja^-——

CNPJ: 40.090.239/0001-14,
Endereço: AAV. José do Patrocinio Milhomem, N 0 05, Sala 05, Quadra 02, Lote 01, 
Bairro: Alvorada, Formosa da Serra Negra/MA

A
Prefeitura de Formosa Da Serra Negra

Objeto: serviço de borracharia.

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE QUANT. VALOR UNIT
VALOR 
TOTAL

•1

CONSERTO DE PNEUS DE 
VEÍCULOS LEVES - REPAROS DE 
FUROS, RASGOS, VAZAMENTOS, 
ETC.

UND 400 R$ 28,00 R$ 11.200,00

2
CONSERTO DE PNEUS DE 
maquinarios PESADOS - REPAROS 
DE FUROS, RASGOS, 
VAZAMENTOS, ETC.

UND 250 R$ 120,00 R$ 30.000,00

3

CONSERTO DE PNEUS DE 
VEÍCULOS PESADOS - onibos e 
caminhoa REPAROS DE FUROS, 
RASGOS, VAZAMENTOS, ETC.

UND 400 R$ 120,00 R$ 48.000,00

4 MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DE VEÍCULOS LEVES UND 400 R$ 30,00 R$ 12.000,00

5 vulcanização de pneu UND 150 R$ 110,00 R$ 16.500,00

6
MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DE VEÍCULOS 
PESADOS

UND 300 R$ 110,00 R$ 33.000,00

MONTAGEM E DESMONTAGEM 
DE PNEUS DE maquinario UND 250 R$ 110,00 R$ 27.500,00

8 TROCA DE BICO VÁLVULA DE 
PNEUS UND 200 R$ 20,00 R$4.000,00

TOTAL
R$

182.200,00

Validade da proposta: 60 dias
Formosa da Serra Negar/MA 02 de abril de 2025

MESSIAS SANTOS REIS
CPF: n° 605.685.963-07

Representante legal



Rubrica
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS 

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05

CONTRATO N" 008/2024
FMS

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BORRACHARIA. QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS/MA E A EMPRESA 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836073387.

O Município de Nova Colinas, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde, com sede na Praça Nossa Senhora 
de Santana, s/n°. Centro, na cidade de Nova Colinas (MA), inscrito no CNPJ sob o n" I 1.848.497/0001 -19. neste 
ato representado pela Secretária Municipal de Saúde. Sra. Raquel dos Santos Caldas, brasileira, solteira. Técnica 
em Enfermagem portadora da cédula de identidade RG. n" 034165172007-4 SSP/MA e inscrita no CPF sob n°. 
CPF: 029438463-41. residente e domiciliada na fazenda Mangabeira zona Rural de Nova Colinas (MA), 
doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ 
n1’ 39.583.467/0001-47 localizada na Av Luiz Bezerra N° 12 Centro Nova Colinas - MA Cep: 65.808-000, 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor FRANCISCO DE SOUSA BRI I O portador 
do CPF n° 578.369.733-87, tendo em vista o que consta na Ala de Registro de Preços n° 014/2023 derivado do 
Pregão Eletrônico n° 009/2023e em observância às disposições da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993. da I ei 
n" 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 
7.892. de 23 de janeiro de 2013. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1. CL ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. O presente contrato tem como objeto a contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia, 
para atender os veículos, pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as Necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde, conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

NÚMERO DESCRIÇÃO QNT VALOR
UNIT RS

VALOR
TOTAL RS

CONSERTO PNEU VEÍCULOS
LEVES E MÉDIOS ARO 13 A 18 120 30,00 3.600.00

7 SERVIÇOS DE CONSERTO DE 
PNEU/CAMARA DE AR MONTAGEM 
E DESMONTAGEM DE PNEU DE 
MOTO

25 25.00 625.00

j VULCANIZAÇÃO DE PNEU -
VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS ARO 13
A 18 130 75.00 9.750.00

VALOR TOTAL RS 13.975.00

Rua São Francisco. s/nÇ centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail preleiiuraiiovacolínascpl(®gmail.com.

%25c2%25aegmail.com


PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA

FlsjC.il-- - - - - - - -
Proc. NL———■
Rubrica J£_- - - - - - - - --

CNPJ 01.608.768/0001-05

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
da assinatura deste e encerramento em 3l/l2/2024, prorrogável na forma do art. 57. § T’. da Lei n°8.666. de 
1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 13.975.00 ( Treze mil e novecentos e setenta e 
cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação 
abaixo:

12-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE FMS
iO.3OL O2Io 2-060 MANUT DA ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMÍLIA ESF
3.3.90 .39.00.00 Outros Serviços tie Terceiros - Pessoa Jurídica

10.301. 0210.2-061 MANUEDO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAM/LIA -NASF
3.3.90. 39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.301. 0210.2-063 MANUT. DOATEND/M BÁSICO DE SAÚDE
3.3.90. 39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

10.304. 0210.2-068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas, referente ao serviços 
prestados no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos que 
comprovem a regularidade junto ao INSS-CND: do FGTS-CRF. Certidão Negativa de 

1 ributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa da União. Certidão Negativa do 
Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes.

5.2 . O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10° (décimo) 
dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar de\ idamente atestada por 
servidor designado para a fiscalização do contraio.

5.3 Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa.

Rua São Francisco. s/iT. centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl t/ gmail.com.

gmail.com


fc.*_ÍD_____
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINASUfe ^

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
___________________________CNPJ: 01.608.768/0001-05__________________________  

aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras.

5.4 Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas.

5.5 A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, reserva-se o direito de suspender o pagamento se a 
prestação de servço estiver em desacordo com as especificações constantes do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no ferino de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO 1)0 OBJETO.

8.1. A entrega deverá ser feito em locais previamente designados pela administração, na sede do 
Município.

8.2. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, requisitará o fornecimento por escrito à licitante 
contratada, que o fará de 24 horas, no local designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal 'Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao 
objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

9.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 
respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67. 
da Lei rf 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

1(1. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1 . Prestar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial.

10.2 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a prestação de serviços objetos deste
Termo de Referência.

10.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em qualquer 

Rua Sào Francisco. s/n°. centro -- Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeiiuranovacolinascphrz gmail.coni.



Proc.^™——-
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS ^^-4^—

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
______________________ CNPJ: 01.608.768/0001-05__________________________  
estabelecimento da rede credenciada.

10.4 Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em \ irtude da prestação 
do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações obrigam-se 
a atender prontamente.

10.5 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho SSMT do MTE. bem como cumprir todas as normas 
sobre medicina e segurança do trabalho.

I0.6 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 
legislação vigente.

I0.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitalório.

DOS DEVERES DA CONTRATANTE

10.8 Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias para a prestação dos 
serviços licitado.

10.9 Acompanhar e fiscalizar a execução prestação dos serviços, por meio de servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo.

10.10 Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação dos serviços. 
fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 
Referência.

10.11 Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas, no 
caso de densidade fora dos padrões, erro quanto aos serviços solicitados, volume menor que o 
solicitado.

10.12 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota Fiscal/Fatura 
devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante vencedora.

10.13 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por 
parte da licitante vencedora, até a completa regularização

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

1 l. 1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ferino de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações prev istas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas

Rua São Francisco, s/n”. centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeiluranovacolinascplo gmail.com.

gmail.com
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no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital:

I2.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmcnte motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n” 8.666. de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1 É VEDADO À CONTRA I ADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemenlo por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da l ei n” 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as panes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666. de 1993. na Lei n" 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n" 
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

Rua São Francisco, s/n". centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@grnail.com.
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16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial dos Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Nova Colinas - MA. 05 de janeiro de 2024.

.Raquel dos Santos Caldas 
Secretária Municipal de Saúde 

CONTRATANTE

FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387
CNPJ n° 39.583.467/0001-47

CONTRATADA

Rua São Francisco, s/n0, centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl Tgrnail.com.

Tgrnail.com
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Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: 7c57b9cde58d9c8bdb099eeca7abfbf2

EXTRATO BO TERMO DE CONTRATO N® 007/7024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 007/2024-ADMIN PARTES: 0 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Prefeitura Municipal. CNPJ n® 01.608.768/0001-05 e a empresa 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39:583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia. para atender os veículos. 
Máquinas e implementos agrícolas, pertencentes à Frota Municipal de 
Neva Colinas -MA para atender as Necessidade da Secretaria Municipal 
de Administração. VALOR: RS 155.650.00 (cento e cinquenta e cinco mil 
e seiscentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0052.2-003 MANUTENÇÃO E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica: 03- 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04.122.0052.2-007 
MANUT. DA SEC, DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 04-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA 20.605.1010.2-012 MANUT.ATIVIDADES 
DE APOIO AO PRODUTOR RURAL 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE 26.782.1202.2-043 - MANUT DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 09-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 17 512.0504.2-045 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA; a partir da 
data da assinatura, com término em 31/12/2024, nos termos do artigo 
57,da Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024. Joseí 
Rego Ribeiro Prefeito Municipal

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: Hdcbfa32d42f932055ce9980ac3bded 
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 008 2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 008/2024-FMS PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n® 11,848.497/0001-19 e a empresa, 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39,583.467/0001-47. OBJETO objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia. para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: Rs 13.975.00 
(TTeze mil e novecentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO: 12-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10.301.0210.2-060 MANUT. DA 
ESTRATÉGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10.301.0210.2-061 MANUT.DO NÚCLEO 
DE APOIO A SAÚDE DA FAMIUA -NASF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa jurídica; 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. 
BÁSICO DE SAÚDE 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica; 10.304.0210.2-068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÔGICA 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídical2-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
- FMS, 1O.304.0246.2-035-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
SANITARIA. 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. BÁSICO DE SAUDE, 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024, 
nos termos do artigo 57 da Lei n« 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Raquel dos Santos Caldas - Secretária 
Municipal de Saúde.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 4T5ae07a3eeaf8c4e63586eeec6a4607

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 009/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N» 009/2024-MDE PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n» 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: RS 
31.850,00 (Trinta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 
07- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E MANUT. E DESENV. DO ENS-MDE 
12.361.0403.2-038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
12.361.0407.2-040 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica; 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024. 
nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: a06f809223c3c4902a23a9084bf5ôeb8

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 010/2024

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N® 010/2024-FUNDEB PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39.583.467/0001-47. OBJETO objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia. para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR RS 
29.600,00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO; 15 - 
FUNDEB - FUNDO MANUT. DA EDUC. BÁSICA E VALOR MAGISTÉRIO - 
FUNDEB - 12.361.0407.2-053 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 3.3.90.39.00.00 • Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 
31/12/2024, nos termos do artigo 5 7 da Lei n® 8.666. de 1993. DATA DE 
ASSINATURA. 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA 
Código identificador: e5dc6cl53de0eff0dcf0dlb4d5facidd5

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 011/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 011/2023-FMAS PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua São Francisco, 
s/n®, Centro, Nova Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 
13.637.036/0001-22 e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 
57836973387 CNPJ n« 39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a 
contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia. 
pertencentes a Frota Municipal da Secretaria de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas-MA. VALOR: RS 4.575.00 (Quatro 
mil e quinhentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO: 14- FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 08.122.0052.2-070 
MANUT.DE ATIVIDADES ADMINIST. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica; 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024, 
nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666. de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro - 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

Ô CERTIFICADO DIGITALMENÍE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS
Rua São Francisco, s/n. Centro Nova Colinas - MA

CNPJ: 01.608.768/0001-05

C OM RATO V 0(17/2024
ADM

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERMÇO DE 
BORRACHARIA, QUE EMRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS/MA E A EMPRESA 
ERANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387.

O Município de Nova Colinas/MA. por intermédio da Prefeitura Municipal, com sede na Rua São Francisco, 
s n". Centro. Nova Colinas/MA. inscrito no CNPJ sob o n0 01.608.768/0001-05, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal. Sr. Joseí Rego Ribeiro, brasileiro. Engenheiro Agrônomo, portador da cédula de identidade 
RG n” 016934372001-9 SSP/MA. e inscrito no CPF/MF sob o n° 271.002.943-04, doravante denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO DE SOI ISA BRITO 57836973387 CNPJ n" 
39.583.467/0001-47 localizada na Av. Luiz Bezerra N° 12 Centro Nova Colinas - MA Cep: 65.808-000. 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor I RANI ISC() DL S( H SA BRI 1 O portador 
do (PI n0 578.369.733-87, tendo em vista o que consta na|Ala de Registro de Pregos n" 014 ^Oí? derivado do 
i • -g.io Eletrônico n* 0ü9'2023.cm observância ás disposições da Lei n' 8.666. de 21 de junho de 1993. da Lei 
n" 10.520. de i 7 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto 
n’7.892, de 23 de janeiro de 2013. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

1.10 presente contrato tem como objeto a contratação de empresa de prestação de Sen iços de Borracharia. 
para atender os veículos, Máquinas e implementos agrícolas, pertencentes à Frota Municipal de Nova 
Colinas -MA para atenderas Necessidade da Secretaria Municipal de Administração, conforme ferino 
de Referência.

1.2. Este Ferino de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QM

CONSERTO PNEU VEÍCULOS
LEVES E MÉDIOS ARO 13 A 18 100

SERVIÇOS DE CONSERTO Dl
PNEU/CAMARA DE
AR MONI AGEM E
DESMONTAGEM
MOTO

DE PNEU DE

VALOR
UNIT. RS

VALOR
TOTAL RS

30.00 3.000.00

25.00 875.00

Rua São Francisco. s/n°, centro Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@gmail.corn.
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Proc
Rubrica - - - - - - - - -

f

CNPJ: 01.608.768/0001-05

3 VULCANIZAÇÃO DE PNEU -
VEÍCULOS leves e médios aro 
13 A 18

100 75,00 7.500.00

4 CONSERTO PNEU 275/80 R 22.5
CAMINHÀO/ÔNIBUS 100 55.00 5.500.00

5 CONSERTO PNEU 900X20
CAMINHÃO/ÓNIBUS 100 55.00 5.500.00

6 CONSERTO PNEU 1000X20
CAMINHÃO/ÓNIBUS 100 55,00 5.5OO.OO

7 CONSERTO PNEU 1400X24
MOTONIVELADORA 65 125.00 8.125.00

8 CONSERTO PNEU 18.4-30
TRATOR AGRÍCOLA PNEU
TRASEIRO

85 155.00 13.175.00

9 CONSERTO PNEU 19.5.24
R1 TROT SC A VA DE 1RA PN EU
TRASEIRO

40 155.00 6.200.00

10 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE 
CA MINI 1ÃO CAÇA M BA/ON1 BUS 20 205.00 4.100.00

1 1 SERVIÇOS DE VULCANIZAÇÃO 
DE PNEU DE MOTONIVELADORA 
(PATROL)

45 605.00 27.225.00

12 TROCA DE BICO E VALVULAS EM 
CÂMARAS DE AR DE MÁQUINAS 
PESADAS

90 55.00 4.950.00

13 TROCA DE BICO E VALVULAS EM 
CÂMARAS DE AR PARA 
VEÍCULOS PESADOS
CAMINHÃO/ÓNIBUS

50 55.00 2.750.00

14 RODÍZIO PNEU SEM A 
DESMONTAGEM ÔNIBUS E 
CAMINHÕES

20 30.00 600.00

15 RODÍZIO DE PNEU COM 
DESMONTAGEM ÔNIBUS E 
CAMINHÃO

20 55.00 1.100.00

Rua São Francisco, s/n°, centro - Nova Colinas - MA: 
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovaeolinascplõgmail.com.

prefeituranovaeolinascpl%25c3%25b5gmail.com
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Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 
CNPJ: 01.608.768/0001-05

16 CONSERTO PNEU 215/75 R 17.5 - 
BORRACUUDO (M1CRO-ÔN1BUS) 20 55.00 1.100,00

17 CONSERTO PNEU 12X16.5 PNEU
DIANTEIRO
RETROESCAVADE1RA

50 80.00 4.000.00

18 VULCANIZAÇÂO DE PNEU DE
RETROESCAVADE1RA E TRATOR 90 605,00 54.450.00

VALOR TOTAL RS 155.650.00

2. CLAUSULA SECUNDA _ VIGÊNCIA.

2.1. O prazo cie vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
da assinatura deste e encerramento em 31/12/2024, prorrogável na forma do art. 57. §1°, da Lei n°8.666. de 
1993.

3. CLAUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 155.650.00 (cento e cinquenta e cinco mil e 
seiscentos e cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários. fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. C#l SULA QU ARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

02-GABINETE DO PREFEITO
04.122.0052.2-003 MANUTENÇÃO I. FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39,00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

03-SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
(M.122.OO52.2-OO7 MANUT. DA SEC. DF ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

04-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA
20.605.1010.2-012 MANUT.A IIVIDADES DF. APOIO AO PRODU FOR RURAL
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de I ercdros - Pessoa Jurídica

08- SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPOR TE
26 7X2.1202.2-043 - MANI 11 DO DEPARTAMEN TO DE I RANSPORTES
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Rua São Francisco, s/n". centro - Nova Colinas - MA: 
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefcituranox acolinascpl n gmail.com.

gmail.com
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09-SECRETAR1A MUN. DE MEIO AMBIENTE
[7.5 12.0504.2-045 MAM I EM, AO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA Pt RH( \
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas, referente ao serviços 
prestados no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos que 
comprovem a regularidade junto ao INSS-CND: do FGTS-CRF. Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa da União. Certidão Negativa do 
Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes.

5.2 . O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até I0" (décimo) 
dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal)is) de devendo estar devidamente atestada por 
servidor designado para a fiscalização do contrato.

5.3 Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. 
aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras.

5.4 Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas.

5.5 A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, reserva-se o direito de suspender o pagamento se a 
prestação de servço estiver em desacordo com as especificações constantes do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contraio.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. A entrega deverá ser feito em locais previamente designados pela administração, na sede do 
Município.

8.2. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, requisitará o fornecimento por escrito à licitante 
contratada, que o fará de 24 horas, no local designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada porComissão/Represcntante designado pela 
CONTRA TANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, anotando cm registro próprio as ocorrências relacionadas ao 

/ „M objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
Rua São Francisco, s/n*’. centro - Nova Colinas - MA: Z2^

telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@gmail.com . T...

mailto:prefeituranovacolinascpl@gmail.com


4^Sf- ProcMS——
RubricaJW2——
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Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

_______________ CNPJ: 01.608.768/0001-05__________________________  
observados.

9.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contraio e dos 
respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67. 
da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1 . Prestar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial.

10.2 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a prestação de serviços objetos deste 
Termo de Referência.

10.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em qualquer 
estabelecimento da rede credenciada.

10.4 Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 
do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações obrigam-se 
a atender prontamente.

10.5 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EP1. exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE. bem como cumprir iodas as normas 
sobre medicina e segurança do trabalho.

10.6 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 
legislação vigente.

10.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

DOS DEVERES DA CONTRATANTE

10.8 Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias para a prestação dos 
serviços licitado.

10.9 Acompanhar e fiscalizar a execução prestação dos serviços, por meio de servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo.

10.10 Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação dos serviços, 
fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 
Referência.

10.1 I Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas, no 
caso de densidade fora dos padrões, erro quanto aos serviços solicitados, volume menor que o 
solicitado.

Rua São Francisco, s/n°. centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@gmail.com.
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I0.12 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota FiscalTatura 

devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante vencedora.

10.13 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por 
parte dalicitante vencedora, até a completa regularização

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

I I. I. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do an. 79, inciso 11. da Lei n° 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n" 8.666. de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO Á CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14. L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

Rua São Francisco, s/n°. centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovaeolinascpl@gmail.com.
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I4.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n" 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n" 
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRA I ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial dos Municípios do Maranhão - FAMEM.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que. depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Nova Colinas MA. 05 de janeiro de 2024.

Joscí Itég o Ribeiro 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE

^^-T^ ^/Ay-rsa /Zz^>7r
Francisco de sousa brho 57836973387 

CNPJ tC 39.583.467/0001-47 
CONTRATADA
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telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascplv7gmail.com.

prefeituranovacolinascplv7gmail.com


Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: 7c57b9cde58d9c8bdb0S9eeca7ab/bf2

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 007/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 007/2024-ADMIN PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, CNPJ n9 01.608.768/0001-05 e a empresa 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia. para atender os veículos. 
Máquinas e implementos agrícolas, pertencentes à Frota Municipal de 
Nova Colinas -MA para atender as Necessidade da Secretaria Municipal 
de Administração. VALOR: RS 155.650,00 (cento e cinquenta e cinco mil 
e seiscentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO 
04jl22.0052.2-003 MANUTENÇÃO E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 03- 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04.122.0052.2-007 
MANUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 04-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA 20.605.1010.2-012 MANUT.ATIVIDADES 
DE APOIO AO PRODUTOR RURAL 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Tekeiros - Pessoa Jurídica: 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE 26.782.1202.2-043 - MANUT DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa 
Jurídica; 09-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 17.512.0504.2-045 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: a partir da 
data da assinatura, com término em 31/12/2024, nos termos do artigo 
57jda Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024. Joseí 
Rego Ribeiro Prefeito Municipal

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA 
Código identificador: Hdcbfa32d42f932055ce9980ac3bded

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N8 008/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N« 008/2024-FMS PARTES O 
Município de Nova Colinas. Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde. CNPJ n® 11.848.497/0001-19 e a empresa. 
FRÍANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 

39/583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes, à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: RS 13.975.00 
(Treze mil e novecentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO: 12-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.301.0210.2-060 MANUT. DA 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA - ESF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10.301.0210.2-061 MANUT.DO NÚCLEO 
DE APOIO A. SAUDE DA FAMILIA -NASF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
deTerceiros - Pessoa Jurídica; 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. 
BA51CO DE SAÚDE 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica; 10.304.0210.2-068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
VIGILÂNCIA SANITARIA E EPIDEMIOLÓGICA 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridical2-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

FMS. 10.304.0246.2-035-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
SANITARIA, 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. BÁSICO DE SAUDE. 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024, 
nos termos do artigo 57 da Lei n« 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Raquel dos Santos Caldas - Secretária 
Municipal de Saúde.

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA 
Código identificador: 4f5ae07a3eeaf8c4e63586eeec6a4607

EXTRATO OO TERMO DE CONTRATO N« 009/2024

EXTRATO DE CONTRATO- CONTRATO N« 009/2024-MDE PARTES: O 
Município de Nova Colinas. Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n9 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia. para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: RS 
31.850,00 (Trinta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 
07- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E MANUT. E DESENV. DO ENS-MDE 
12,361.0403.2-038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica: 
12.361.0407.2-040 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
VIGÊNCIA a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024. 
nos termos do artigo 57 da Lei n2 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: a06f809223c3c4902a23a9084bf56eb8

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N« 010/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N« 010/2024-FUNDEB PARTES: O 
Município de Nova Colinas. Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: RS 
29.600,00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO. 15 - 
FUNDEB - FUNDO MANUT. DA EDUC. BASICA E VALOR MAGISTÉRIO - 
FUNDEB - 12.361.0407.2-053 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 
31/12/2024, nos termos do artigo 57 da Lei n4 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: e5dc6cl53de0eff0dcf0dlb4d6faddd5

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 011/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 011/2023-FMAS PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua São Francisco. 
s/n9. Centro, Nova Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob 0 n® 
13.637.036/0001-22 e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 
57836973387 CNPJ n« 39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a 
contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia. 
pertencentes à Frota Municipal da Secretaria de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas-MA. VALOR; RS 4.575.00 (Quatro 
mil e quinhentos e setenta e cinco reaisl. DOTAÇÃO: 14- FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMA5 08.122.0052.2-070 
MANUT.DE ATIVIDADES ADMINIST. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros Pessoa Jurídica: 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024, 
nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA; 05/01/2024 Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro - 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

--- ----------- —-------- --------------- 
a LHI MCAOO DIGITAI MENTE 
O ( COM CARIMBO CE TE Wl) www.famem.org.br 82/124

MANUT.DE
http://www.famem.org.br


V

ML.
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS '^^

Rua Sao Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768/0001-05

CONTRATO N" 009/2024
AIDE

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BORRACHAR1A, QUE EMRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS/MA E A EMPRESA 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387.

O Município de Nova Colinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua São 
Francisco s/n0, Centro, Nova Colinas, inscrito no CNPJ sob o n° CNPJ: 07.950.608/0001-26, representado por 
sua secretária a Sra. Rosilda Silva Ribeiro, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade RG. 
n'5 74788897-3 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 424.720.163-87. residente e domiciliada na Av. José Sarney, 
s/n. Centro. Nova Colinas-MA. CEP: 65.808-000, nomeada pela Portaria n° 048/2023. de 011)2/2023. doravante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n° 
39.583.467/0001-47 localizada na Av Luiz Bezerra N° 12 Centro Nova Colinas - MA Cep: 65.808-000. 
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor FRANCISCO DE SOUSA BRITO portador 
do CPF n° 578.369.733-87 tendo em vista o que consta na Ata de Registro de Preços ir 014/2023 derivado do 
Pregão Eletrônico n° 009/2023e em observância às disposições da Lei n° 8.666. de 21 de junho de 1993. da Eei 
n° 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 
7.892. de 23 de janeiro de 2013. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

I. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO.

1.1. 0 presente contrato tem como objeto a contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia. 
para atender os veículos, pertencentes á Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as Necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de Referência.

1.2. Este I ermo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM DESCRIÇÃO QNT VALOR
UNIT RS

VALOR
TOTAL RS

1 CONSERTO PNEU VEÍCULOS
LEVES E MÉDIOS ARO 13 A 18 25 30,00 750.00

2
VULCANIZAÇÃO DE PNEU -
VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS ARO 13
A 18

20 75.00 1.500,00

3 CONSERTO PNEU 275/80 R 22.5
CAMINHÃO/ÔNIBUS 100 55.00 5.500.00

4 CONSERTO PNEU 900X20
CAMINHÃO/ÔNIBUS 100 55.00 5.500.00

Rita São Francisco, s/n°, centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeiiuranovacxMinascpEijgniail.com.

prefeiiuranovacxMinascpEijgniail.com
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5 CONSERTO PNEU 1000X20
CAMINHÃO/ÒNIBUS 100 55.00 5.500.00

6 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE
CAMINHÃO CAÇA M BA/ON1B US 30 205.00 6.150.00

7
TROCA DE BICO E VALVULAS EM 
CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS 
PESADOS CAMINHÃO/ÒNIBUS

50 55.00 2.750.00

8
RODÍZIO PNEU SEM A
DESMONTAGEM ÔNIBUS E 
CAMINHÕES

30 30.00 900.00

9
RODÍZIO DE PNEU COM 
DESMONTAGEM ÔNIBUS E 
CAMINHÃO

30 55.00 1.650.00

10 CONSERTO PNEU 215/75 R 17.5 -
BOR RACHU DO (MICRO-ÔN1 BUS) 30 55.00 1.650.00

VALOR TOTAL RS 31.850.00

2. CLÁUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA.

2.i. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data 
da assinatura deste e encerramento em 31/12/2024. prorrogável na forma do art. 5 7. §1°. da Lei n"8.666. de 
1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de RS 31.850.00 (Trinta e um mil e oitocentos e 
cinquenta reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4 CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024. na classificação 
abaixo:

07- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E MANUT. E DESENV. DO ENS-MDE
12.361.0403.2-038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

12.361.0407.2-040 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Rua São Francisco. s/n°. centro - Nova Colinas - MA: 
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5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas, referente ao serviços 
prestados no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos que 
comprovem a regularidade junto ao INSS-CND; do FGTS-CRF. Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa da União. Certidão Negativa do 
Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes.

5.2 . O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10o (décimo) 
dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar devidamente atestada por 
servidor designado para a fiscalização do contrato.

5.3 Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. 
aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras.

5.4 Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas.

5.5 A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, reserva-se o direito de suspender o pagamento se a 
prestação de servço estiver em desacordo com as especificações constantes do contrato,

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. A entrega deverá ser feito em locais previamente designados pela administração, na sede do 
Município.

8.2. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, requisitará o fornecimento por escrito à licitante 
contratada, que o fará de 24 horas, no local designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISC ALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal,'Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao 
objeto do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

9.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 
respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 

Rua São Francisco. s/n°. centro - Nova Colinas - MA:
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for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o an. 67. 
da Lei n’ 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10. CLÁUSULA DÉCIMA-OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

10.1 . Prestar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial.

10.2 Não subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, a prestação de serviços objetos deste 
Termo de Referência.

10.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em qualquer 
estabelecimento da rede credenciada.

10.4 Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 
do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações obrigam-se 
a atender prontamente.

10.5 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual EPI. exigidos pela 
Secretaria de Segurança c Medicina do Trabalho SSMT do MTE. bem como cumprir todas as normas 
sobre medicina e segurança do trabalho.

10.6 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 
legislação vigente.

10.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

DOS DEVERES DA CONTRATANTE

10.8 Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias para a prestação dos 
serviços licitado.

10.9 Acompanhar e fiscalizar a execução prestação dos serviços, por meio de servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo.

10.10 Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação dos serv iços. 
fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 
Referência.

10.11 Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas, no 
caso de densidade fora dos padrões, erro quanto aos serviços solicitados, volume menor que o 
solicitado.

10.12 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota Fiscal/l atura 
devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante vencedora.

10.13 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por 
parte dalicitante vencedora, ate a completa regularização

rz^z Rua São Francisco, s/n". centro - Nova Colinas - MA:
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11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no ferino de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIM A SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDI DO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei tf 8.666. de 1993, e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso li. da Lei nc 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666. de 1993.

12.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais Já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - V EDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-âo pela disciplina do art. 65 da Lei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.
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14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei if 
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial dos Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contraio que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55, §2° da Lei n" 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Nova Colinas - MA. 05 de Janeiro de 2024.

Rosikla Silva Ribeiro 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRA I ANTE

CNPJ n" 39.583.467/0001-47
CONTRATADA
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Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: 7c57b9cde58d9c8bdb099eeca7abfbf2

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 00 7/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 007/2024-ADMIN PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, CNPJ n« 01.608.768/0001-05 e a empresa 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
391583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
Máquinas e implementos agrícolas, pertencentes â Frota Municipal de 
Nova Colinas -MA para atender as Necessidade da Secretaria Municipal 
de Administração. VALOR: RS 155.650,00 (cento e cinquenta e cinco mil 
e seiscentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO 
04/122.0052.2-003 MANUTENÇÃO E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 03- 
SECRETARIA MUN. OE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04,122.0052.2-007 
MANUT. DA SEC. OE ADMINISTRAÇÃO Ê FINANÇAS 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 04-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA 20.605.1010.2-012 MANUT.ATIVIDADES 
DE APOIO AO PRODUTOR RURAL 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa Jurídica; 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE 26.782.1202.2-043 - MANUT DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa 
Jurídica; 09-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 17.512.0504.2-045 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. VIGÊNCIA: a partir da 
data da assinatura, com término em 31/12/2024, nos termos do artigo 
57 da Lei n« 8.666, de 1993. DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024. Josei 
Rego Ribeiro Prefeito Municipal

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador: Hdcbfa32d42f932055ce9980ac3bded

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N« 008/2024

EXTRATO DE CONTRATO CONTRATO N® 008/2024-FMS PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde, CNPJ n« 11.848.497/0001-19 e a empresa, 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39:583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes á Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR; RS 13.975.00 
(Treze mil e novecentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO; 12-FUNDO 
MUNICIPAL DÊ SAÚDE - FMS 10.301.0210.2-060 MANUT. DA 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA - ESF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica: 10.301.0210.2-061 MANUT.DO NÚCLEO 
DE APOIO A SAUDE DA FAMILIA -NASF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. 
BÁSICO DE SAÚDE 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Jurídica; 10.304.0210.2-068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
VIGILÂNCIA SANITARIA E EPIDEMIOLÓGICA 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Juridical2-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
- FMS, 10.304.0246.2-035-MANUTENÇÀO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA. 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. BÁSICO DE SAUDE. 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
VIpÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024. 
nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666. de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Raquel dos Santos Caldas - Secretária 
Municipal de Saúde.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 4f5ae07a3eeaf8c4e63586eeec6a4607

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 009/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N» 009/2024-MDE PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: Rs 
31.850.00 (Trinta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 
07- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E MANUT. E DESENV. DO ENS-MDE 
12.361.0403.2-038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÃSICA 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica: 
12.361.0407,2-040 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
3.3,90,39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024. 
nos termos do artigo 57 da Lei n® 8,666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: aC6f809223c3c4902a23a9084bf56eb8

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 010/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 010/2024-FUNDEB PARTES: O 
Município de Nova Colinas. Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia. para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação, valor Rs 
29.600.00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO: 15 - 
FUNDEB - FUNDO MANUT. DA EDUC. BASICA E VALOR MAGISTÉRIO - 
FUNDEB - 12.361.0407.2-053 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 
31/12/2024, nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: e5dc6cl53de0eff0dcf0dlb4d6faddd5

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO M« 011/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 011/2023-FMAS PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua São Francisco, 
s/n®, Centro, Nova Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 
13.637.036/OOO1-22 e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 
57836973387 CNPJ n« 39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a 
contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia, 
pertencentes à Frota Municipal da Secretaria de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas-MA. VALOR: RS 4.575.00 (Quatro 
mil e quinhentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO: 14- FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 08.122.0052.2-070 
MANUT.DE ATIVIDADES ADMINIST. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024, 
nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

ÔCERTIPIÇ At» DIGIT Al. MENTE 
EÇ0M CARIMBO MTEMPD

www.famem.org.br 82/124

MANUT.DE
http://www.famem.org.br


Rubrics—k 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA COLINAS

Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA
CNPJ: 01.608.768'0001-05

CONTRATO V 010/2024
JUNDFB

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BORRACHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA COUNAS/MA E A EMPRESA 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973307

O Município de Nova Colinas, por intermédio da Secretaria Municipal de Educação, com sede na Rua São 
Francisco s/n". Centro. Nova Colinas, inscrito no CNPJ sob o n° CNPJ: 07.950.608/0001-26. representado por 
sua secretária a Sra. Rosilda Silva Ribeiro, brasileira, casada, professora, portadora da cédula de identidade R(i. 
n’ 74788897-3 SSP/MA e inscrita no CPF sob o n° 424.720.163-87. residente e domiciliada na Av. José Sarney. 
s/n. ( entro. Nova Colinas-MA. CEP: 65.808-000. nomeada pela Portaria n" 048/2023, de 01/02/2023. dorav ante 
denominada CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n° 
39.583.467/0001-47 localizada na Av Luiz Bezerra N“ 12 Centro Nova Colinas - MA Cep: 65.808-000. 
denominada CONTRA FADA, neste ato representada pelo Senhor FRANCISCO DE SOUSA BRITO portador 
do CPF n" 578.369.733-87. tendo em vista o que consta na Ala de Registro de Preços n" 014/2023 derivado do 
Pregão Eletrônico n" 009/2023 e em observância às disposições da Lei n" 8.666. de 2 I de junho de 1993. da Lei 
n" 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n" 8.078. de I960 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto n° 
7,892. de 23 de janeiro de 2013. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas.

LC1 XI M LA PRIMITRA-OBJFTO.

I . O presente contraio tem como objeto a contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia. 
para atender os veículos, pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as Necessidade da 
Secretaria Municipal de Educação, conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contraio vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

hem DESCRIÇÃO qn r VALOR UNIT 
RS

VALOR
TOTAL RS

3 CONSERTO PNEU 275/80 R 22.5
CAMINHÃO/ÔNIBUS 100 55.00 R$ 5.500.00

4 . CONSERTO PNEU 900X20
CAMINHÃO/ÔNIBUS 100 55.00 RS 5.500.00

5 CONSERTO PNEU 1000X20
CAMINHÃO/ÔNIBUS 100 55.00 R$ 5.500.00

6 VULCANIZAÇÃO DE PNEU DE
CA MIN HÃO CAÇAMBA/ON1BUS 30 205.00 RS 6.150.00
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7
TROCA DE BICO E VALVULAS EM 
CÂMARAS DE AR PARA VEÍCULOS 
PESA DOS C A M1N H ÀO/ÔN1B U S

50 55,00 RS 2.750,00

8
RODÍZIO PNEU SEM A
DESMONTAGEM ÔNIBUS E 
CAMINHÕES

30 30,00 RS 900.00

9
RODÍZIO DE PNEU COM 
DESMONTAGEM ÔNIBUS E 
CAMINHÃO

30 55.00 RS 1.650.00

10 CONSERTO PNEU 215/75 R 17.5 -
BOR R AC 11U DO (M1C RO-ÔN1B U S) 30 55.00 RS 1.650.00

VALOR TOTAL RS 29.600.00

2. CLAUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA,

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data 
da assinatura deste e encerramento em 31/12/2024. prorrogável na forma do art. 57. §1°. da Lei n°8.666, de 
1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R.S 29.600.00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. .As despesas decorrentes desta contratação estão programadas cm dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2024, na classificação abaixo:

15 - FUNDED - FUNDO MANUT. DA EDUC. BAS1CA E VALOR MAGISTÉRIO - FUNDEB 
pjb 1.0407.2-053 MANUTENÇÃO DO TRANSPORT! ESCOLAR 
jB.90 39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas, referente ao serviços 
prestados no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos que 
comprovem a regularidade junto ao INSS-CND: do FGTS-CRF. Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais da SRF e Divida Ativa da União. Certidão Negativa do 
Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes.

5.2 . O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até I01'(décimo) 
>^^ Rua São Francisco. s/n°. centro - Nova Colinas -- MA:
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dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar devidamente atestada por 
servidor designado para a fiscalização do contrato.

5.3 Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. 
aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras.

5.4 Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas.

5.5 A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, reserva-se o direito de suspender o pagamento se a 
prestação de servço estiver em desacordo com as especificações constantes do contrato.

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

7. C LÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. A entrega deverá ser feito em locais previamente designados pela administração, na sede do 
Município.
8.2. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, requisitará o fornecimento por escrito à licitante 

contratada, que o fará de 24 horas, no local designado.

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada porComissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto 
do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

9.2. Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contrato e dos 
respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário à regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67. 
da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRAT ANTE E DA CONTRATADA.

10.1 . Prestar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua 
proposta comerciai.

10.2 Não subcontratar. ceder ou transferir, total ou parcialmente, a prestação de serv iços objetos deste 
Termo de Referência.
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I0.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em qualquer 
estabelecimento da rede credenciada.

10.4 Relatar à Prefeitura Municipal toda e qualquer irregularidade observada em virtude da prestação 
do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações obrigam-se 
a atender prontamente.

10.5 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Individual - EPI. exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MIE. bem como cumprir todas as normas 
sobre medicina e segurança do trabalho.

10.6 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 
legislação vigente.

10.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

DOS DEVERES DA CONTRATANTE

10.8 Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias para a prestação dos 
serviços licitado.

10.9 Acompanhar e fiscalizar a execução prestação dos serviços, por meio de servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo.

10.10 Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação dos serviços. 
fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste Termo de 
Referência.

10.1 1 Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas, no 
caso de densidade fora dos padrões, erro quanto aos serviços solicitados, volume menor que o 
solicitado.

10.12 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota Fiscal Fatura 
devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante vencedora.

10.13 Suspender o pagamento da Nota Fiscal sempre que houver obrigação contratual pendente por 
parte dalicitante vencedora, até a completa regularização

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Ferino de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

Rua São Francisco. s/n°. centro - Nova Colinas - MA:
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12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos 1 

a XII e XVU do art. 78 da Lei n° 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei. sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79. inciso II. da Lei n° 8.666. de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão lõrmalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRAT ADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

12.4. O T ERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINT ES ASPECTOS. CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRA TADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n" 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666. de 1993, na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e. subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei n° 
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 

.«^ contratos.
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16. CLÁUSULA DÉCIM A SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. 1 ncumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial dos Municípios do Maranhão - FAMEM.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme an. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) \ ias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Nova C olinas - MA. 05 de janeiro de 2023.

Rosilda Silva Ribeiro 
Secretária Municipal de Educação 

CONTRATANTE

FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 
CNPJ n° 39.583.467/0001-47 

CONTRATADA
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EXTRATO DO TERMO OE CONTRATO N« 009/2024

EXTRATO 00 TERMO DE CONTRATO NS 007/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N9 007/2024-ADMIN PARTES. 0 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Prefeitura Municipal. CNPJ n« 01.608.768/0001-05 e a empresa 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia. para atender os veículos. 
Máquinas e implementos agrícolas, pertencentes á Frota Municipal de 
Neva Colinas -MA para atender as Necessidade da Secretaria Municipal 
de Administração. VALOR: RS 155.650.00 (cento e cinquenta e cinco mil 
e seiscentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO 
04.122.0052.2-003 MANUTENÇÃO E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 03- 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04.122.0052.2-007 
MANUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica; 04-SECRETARIA 
MUNICIPAL DÊ AGRICULTURA 20.605.1010.2-012 MANUT.ATIVIDADES 
DE APOIO AO PRODUTOR RURAL 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros - Pessoa jurídica; 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE 26.782.1202.2-043 ■ MANUT DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 09-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 17.512.0504.2-045 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, VIGÊNCIA: a partir da 
data da assinatura, com término em 31/12/2024, nos termos do artigo 
57 da Lei n’ 8.666, de 1993. DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024. Joseí 
Rego Ribeiro Prefeito Municipal

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA
Código identificador: lldcbfa32d42f932055ce9980ac3bded

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N« 008/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N9 008/2024-FMS PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saude. CNPJ n* 11.848.497/0001-19 e a empresa. 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n» 
39.583.467/0001-47. OBJETO objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: RS 13.975,00 
(Treze mil e novecentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO: 12-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 10.301.0210.2-060 MANUT. DA 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA - ESF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10.301.0210.2-061 MANUT.DO NÚCLEO 
DE APOIO A SAÚDE DA FAMILIA -NASF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENOIM. 
BÁSICO DE SAÚDE 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros • 
Pessoa jurídica; 10.304.0210.2-068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
VIGILÂNCIA SANITARIA E EPIDEMIOLÓGICA 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídical2-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
- FMS, 10.304.0246.2-035-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
SANITARIA. 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. BÁSICO DE SAÚDE, 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024, 
nos. termos do artigo 5.7 da Lei n8 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Raquel dos Santos Caldas • Secretária 
Municipal de Saúde.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 4f5ae07a3eeaf8c4e63586eeec6a4607

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N« 009/2024-MDE PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n9 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR RS 
31.850,00 (Trinta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 
07- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E MANUT. E DESENV. DO ENS-MDE 
12.361.0403.2-038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BÁSICA 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica: 
12.361.0407.2-040 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024. 
nos termos do artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: a06f809223c3c4902a23a9084bfS6eb8

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N« 010/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N9 010/2024-FUNDEB PARTES: O 
Município de Nova Colinas. Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n8 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n9 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR RS 
29.600.00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO: 15 - 
FUNDES - FUNDO MANUT. DA EDUC. BASICA E VALOR MAGISTÉRIO - 
FUNDEE - 12.361.0407.2-053 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 
31/12/2024, nos termos do artigo 57 da Lei ns 8.666. de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeira Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: e5dc6c!53de0eff0dcf0dlb4d6faddd5

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N8 011/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N9 011/2023-FMAS PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua São Francisco. 
s/n9. Centro. Nova Colinas/MA. inscrito no CNPJ sob o n® 
13.637.036/0001-22 e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 
57836973387 CNPJ n« 39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a 
contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia. 
pertencentes á Frota Municipal da Secretaria de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas-MA. VALOR: RS 4.575,00 (Quatro 
mil e quinhentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO: 14- FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 08.122.0052.2-070 
MANUT.DE ATIVIDADES ADMINIST. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa Jurídica; 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024. 
nos termos do artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro - 
Secretaria Municipal de Assistência Social.

CERTtFCADO ÍXGITALMENTE 
n L COM CAPIMSO M TEMPO www.famem.org.br 82/124

MANUT.DE
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Rua São Francisco, s/n, Centro Nova Colinas - MA 

CNPJ: 01.608.768/0001-05

PixiEZZZ——
Rubrica-4a-----—

CONTRATO V’ 011/2024
FMAS

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
BORRACHARIA, QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE NOVA COLINAS/MA E A EMPRESA 
FRANCISCO DESOUSA BRITO 57836973387.

O Município de Nova Colinas, por intermédio do Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua São 
Francisco. s/n°, Centro. Nova Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob o n° 13.637.036/0001-22. neste ato 
representado pela Secretária Municipal. Sra. Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro, portadora do documento 
de identidade RG n" 064294972017-9 SSP/MA. inscrita no CPF sob o n° 064.798.123-87. brasileira, viúva. 

£ funcionária pública, residente e domiciliada na residente e domiciliada na Rua São José. s/n". Centro. Nova 
Colinas - MA. doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa FRANCISCO DE SOUSA 
BRITO 57836973387 CNPJ n° 39.583.467/0001-47 localizada na Av. Luiz Bezerra N° 12 Centro Nova Colinas 
- MA Cep: 65.808-000. denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor FRANCISCO DF. 
SOUSA BRITO portador do CPF n° 578.369.733-87. tendo em vista o que consta na Ata de Registro de Preços 
iT 014/2023 derivado do Prvgao Eletrônico n" 009/2023 eBm observância às disposições da I .ei n” 8.666. de 2 I 
de junho de 1993. da Lei n" 10.520. de 17 de julho de 2002 e na Lei n° 8.078. de 1990 - Código de Defesa do 
Consumidor, do Decreto n°7.892, de 23 de janeiro de 2013. resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO.

l.l. O presente contraio tem como objeto a contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia. 
pertencentes à Frota Municipal da Secretaria de Assistência Social da Prefeitura Municipal de Nova Colinas- 
MA. conforme Termo de Referência.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

NÚMERO DESCRIÇÃO QNT VALOR
UMT RS

VALOR
TOTAL RS

1 CONSERTO PNEU VEÍCULOS
LEVES E MÉDIOS ARO 13 A 18 40 30.00 1.200.00

9
SERVIÇOS DE CONSERTO DE 
PNEU/CAMARA DE AR/MONTAGEM 
EDESMONTAGEM DE PNEU DE 
MOTO

15 25.00 375.00

3
VULCANIZAÇÃO DE PNEU -
VEÍCULOS LEVES E MÉDIOS ARO 13
A 18

40 75,00 3.000.00

VALOR TOTAL RS 4.575.00

Rua São Francisco, s/n”. centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl@gmail.coni.
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2. CLAUSULA SEGUNDA _ VIGÊNCIA.

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele lixado no Termo de Referência, com inicio na data 
da assinatura deste e encerramento eni 31/12/2024. prorrogável na forma do art. 57. §1°, da Lei n°8.666, de 
1993.

3. Cl ÁUSULA TERCEIRA - PREÇO.

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de 1^4.575.00 (Quatro mil e quinhentos e setenta e 
cinco reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QU ARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA.

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária 
própria, prevista no orçamento do .Município, para o exercício de 2024. na classificação abaixo:

14- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FM AS
08.122.0052.2-070 MANU I .DE A IIVIDADES ADMIMS L DF. ASSISTÊNCIA SOCIAI
3.3.90.39. 00.00 Outros serviços de terceiro - Pessoa Jurídica

5. CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO.

5.1 O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal de Nova Colinas, referente ao serviços 
prestados no decorrer do mês anterior, mediante apresentação de todos os documentos que 
comprovem a regularidade junto ao 1NSS-CND: do FGTS-CRF. Certidão Negativa de 
Tributos e Contribuições Federais da SRF e Dívida Ativa da União, Certidão Negativa do 
Fisco Estadual e Municipal e de outros exigíveis pelos órgãos competentes.

5.2 . O pagamento será efetuado por intermédio de transferência eletrônica bancária até 10° (décimo) 
dia após o recebimento da(s) Nota(s) Fiscal(is) de devendo estar devidamente atestada por 
servidor designado para a fiscalização do contrato.

5,3 Havendo erro na (s) Nota (s) Fiscal (is) ou circunstância que impeça a liquidação da despesa. 
aquela(s) será(ao) devolvida(s) e o pagamento ficará pendente até que a licitante vencedora 
providencie as medidas saneadoras.

5.4 Na hipótese acima, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou 
reapresentação da (s) Nota (s) Fiscal (is), não acarretando qualquer ônus para a Prefeitura 
Municipal de Nova Colinas.

5.5 A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, reserva-se o direito de suspender o pagamento se a 
prestação de servço estiver em desacordo com as especificações constantes do contrato.

Rua São Francisco, s/n°. centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl o gmail.com.

gmail.com
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CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE.

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-GARANTIA DE EXECUÇÃO.

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO.

8.1. A entrega deverá ser feito em locais previamente designados pela administração, na sede do 
Município.

8.2. A Prefeitura Municipal de Nova Colinas, requisitará o fornecimento por escrito á licitante 
contratada, que o fará de 24 horas, no local designado.

CLAUSULA NONA - FISCALIZAÇÃO.

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada porComissão/Representante designado pela 
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contraio que será responsável pelo acompanhamento e 
fiscalização da sua execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao 
objeto do contraio, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados.

9.2. .Ao Fiscal compete acompanhar, fiscalizar, conferir e avaliar a execução do Contraio e dos 
respectivos serviços e pendências que surgirem no curso de sua execução, determinando o que 
for necessário á regularização das faltas, ou problemas observados, conforme prevê o art. 67. 
da Lei n° 8.666/1993 e suas alterações posteriores.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.

I0.1 . Prestar os serviços de acordo com as especificações e demais condições estipuladas em sua 
proposta comercial.

10.2 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, a prestação de sen iços objetos deste 
Termo de Referência.

10.3 Responder por quaisquer danos, perdas ou prejuízos causados à Prefeitura Municipal, por dolo 
ou culpa, bem como por aqueles que venham a ser causados por seus prepostos em qualquer 
estabelecimento da rede credenciada.

10.4 Relatar à Prefeitura Municipal toda c qualquer irregularidade observada em v inude da prestação 
do fornecimento e prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados, cujas reclamações obrigam-se 
a atender prontamente.

10.5 Fornecer a seus empregados todos os Equipamentos de Proteção Indiv idual - FPL exigidos pela 
Secretaria de Segurança e Medicina do Trabalho - SSMT do MTE, bem como cumprir todas as normas 
sobre medicina e segurança do trabalho.

Rua São Francisco, .s/n”. centro - Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeiluranovacolinascpl@gmail.com .
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10.6 Observar e adotar todas as normas de segurança e prevenção a incêndio, recomendadas pela 
legislação vigente.

10.7 Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as demais obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório.

DOS DEVERES DA CONTRATANTE

10.8 Prestar à licitante vencedora todas as informações solicitadas e necessárias para a prestação dos 
serviços licitado.

10.9 Acompanhar e fiscalizar a execução prestação dos serviços, por meio de servidor especialmente 
designado, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução, sob o 
aspecto quantitativo e qualitativo.

10.10 Notificar a licitante vencedora, por escrito, a ocorrência de eventuais falhas na prestação dos serviços, 
fixando prazo para sua correção, aplicando, se for o caso, as penalidades previstas neste fermo de 
Referência.

10.11 Rejeitar no todo ou em parte os serviços entregues em desacordo com as obrigações assumidas, no 
caso de densidade fora dos padrões, erro quanto aos serviços solicitados, volume menor que o 
solicitado.

10.12 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados, mediante apresentação Nota FiscaLTatura 
devidamente atestada, depois de constatado o cumprimento das obrigações da licitante vencedora.

10.13 Suspender o pagamento da Nota f iscal sempre que houver obrigação contratual pendente por
parte dalicitante vencedora, até a completa regularização

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato sâo aquelas previstas no Termo de Referência, 
anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - RESCISÃO.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I 
a XII e XVII do art. 78 da Lei n" 8.666. de 1993. e com as consequências indicadas 
no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo 
de Referência, anexo ao Edital:

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II. da Lei n” 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à 
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

Rua São Francisco, s/n°. centro — Nova Colinas - MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeitiiranovacolinascpl@gmail.corn.
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I2.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão 
administrativa prevista no art. 77 da Lei n° 8.666, de 1993.

I2.4. O TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS 
SEGUINTES ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos on parcialmente cumpridos:

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos:

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES.

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

13.1,1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira:

13.1.2. Interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da 
CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES.

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da I .ei n° 8.666. de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contraio.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei n° 8.666. de 1993. na Lei n° 10.520. de 2002 e demais normas federais de licitações e 
contratos administrativos e, subsidiariamente. segundo as disposições contidas na Lei m’ 
8.078. de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBLICAÇÃO.

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no 
Diário Oficial dos Municípios do Maranhão - FAMEM.

Rua São Francisco, s/n". centro - Nova Colinas..MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascplíi gmail.com.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Balsas/MA para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 55. §2° da Lei n° 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) v ias de igual teor, 
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Nova Colinas MA. 05 de janeiro de 2024.

Ghiucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro 
Secretária Municipal de Assistência Social

CONTRATANTE

FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 
CNPJ n" 39.583.467/0001-47

CONTRAIA DA

Rua São Francisco, s/n", centro - Nova Colinas MA:
telefone (99) 3602-1046. e-mail prefeituranovacolinascpl47gmail.com.

prefeituranovacolinascpl47gmail.com
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EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 009/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 007/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N’ 007/2024-ADMIN PARTES: O 
Münicípio de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Prefeitura Municipal, CNPJ n® 01,608.768/0001-05 e a empresa 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39:583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
Máquinas e implementos agrícolas, pertencentes à Frota Municipal de 
Nova Colinas -MA para atender as Necessidade da Secretaria Municipal 
de Administração. VALOR: RS 155.650,00 (cento e cinquenta e cinco mil 
e seiscentos ê cinquenta reais). DOTAÇÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO 
04:122.0052.2-003 MANUTENÇÃO E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 
3-3.90.39.00,00 Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa Jurídica; 03- 
SECP.ETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04.122.0052.2-007 
MÃNUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 04-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA 20.605.1010.2-012 MANUT.ATIVIDADES 
DÉ APOIO AO PRODUTOR RURAL 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros -:Pessoa jurídica; 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE 26.782.1202.2-043 - MANUT DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES 3.3.90.39.00,00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 09-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 17.512.0504.2-045 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 3.3.90.39.00.00 
OUtros Serviços de Terceiros - Pessoa jurídica, VIGÊNCIA: a partir da 
data da assinatura, com término em 31/12/2024, nos termos do artigo 
57 da Lei n» 8.666, de 1993. DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024. Josei 
Rego Ribeiro Prefeito Municipal

Publicado por; ELIEZER UMA BATISTA 
Código identificador: 1 ldcbfa32d42f932055ce9980ac3bded

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 008/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N« 008/2024-FMS PARTES: O 
Município de' Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fuhdo Municipal de Saúde, CNPJ n® 11.848.497/0001-19 e a empresa. 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia. para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: RS 13.975,00 
(Treze mil e novecentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO: 12-FUNDO 
MUNICIPAL DE SAUDE - FMS 10.301.0210.2-060 MANUT. DA 
ESTRATÉGIA SAÚDE DA FAMILIA - ESF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10.301.0210.2-061 MANUT.DO NÚCLEO 
DE; APOIO A SAÚDE DA FAMILIA -NASF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços 
de Terceiros - Pessoa Jurídica; 10.301.0210.2-063 MANUT, DO ATENDIM 
BÁSICO DE SAÚDE 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - 
Pessoa Juridical 10.304.0210.2-068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE 
VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPIDEMIOLÓGICA 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídi«12-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
• FMS. 10.304.0246.2-035-MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica, 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. BÁSICO DE SAUDE. 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros ■ Pessoa Jurídica. 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024, 

nos termos do artigo 57 da Lei na 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Raquel dos Santos Caldas - Secretária 
Municipal de Saúde.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 4f5ae07a3eeafBc4e63586eeec6a4607

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 009/2024-MDE PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39.583.467/0001-47, OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: RS 
31.850,00 (Trinta e um mil e oitocentos e cinquenta reais). DOTAÇÃO: 
07- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E MANUT. E DESENV. DO ENS-MDE 
12.361.0403.2-038 MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
BASICA 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica: 
12.361.0407.2-040 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, corn término em 31/12/2024, 
nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: a06f809223c3c4902a23a9084bf56eb8

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N« 010/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 010/2024-FUNDEB PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação. CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Borracharia, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: RS 
29.600.00 (Vinte e nove mil e seiscentos reais). DOTAÇÃO: 15 - 
FUNDEB - FUNDO MANUT. DA EDUC. BASICA E VALOR MAGISTÉRIO - 
FUNDEB - 12.361.0407.2-053 - MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE 
ESCOLAR 3.3.90.39.00.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 
31/12/2024, nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666. de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de 
Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Codigo identificador: e5dc6clf>3de0eff0dcf0dlb4d6faddd5

EXTRATO UO TERMO DE CONTRATO N JO14720Z4

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 011/2023-FMAS PARTES: O 
Município de Nova Colinas. Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua São Francisco, 
s/n®, Centro. Nova Coiinas/MA. inscrito no CNPJ sob o n« 
13.637.036/0001-22 e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 
57836973387 CNPJ n® 39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a 
contratação de empresa de prestação de Serviços de Borracharia. 
pertencentes à Frota Municipal da Secretaria de Assistência Social da 
Prefeitura Municipal de Nova Colinas-MA. VALOR: RS 4.575,00 (Quatro 
mil e quinhentos e setenta e cinco reais). DOTAÇÃO: 14- FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - FMAS 08.122.0052.2-070 
MANUT.DE ATIVIDADES ADMINIST. DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - Pessoa jurídica: 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024, 
nos termos do artigo 57 da Lei n» 8.666. de 1993. DATA DE 
ASSINATURA: 05/01/2024. Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro - 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
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Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA
Código identificador af635015e8bS23247250ab78975910d5

EXTRATO 00 TERMO CE CONTRATO N® 8X4/2024

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N» 012/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N« 012/2024-ADMIN PARTES: 0 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio da 
Prefeitura Municipal. CNPJ n® 01.608.768/0001-05 e a empresa 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n« 
39,583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Lavagem, para atender os veículos, máquina 
e implementos agrícolas, pertencentes à Frota Municipal de Nova 
Colinas -MA para atender as Necessidade da Secretaria Municipal de 
Administração. VALOR: RS 82.009,15 (Oitenta e dois mil e nove reais e 
quinze centavos). DOTAÇÃO: 02-GABINETE DO PREFEITO 

04.122.0052.2-003 MANUTENÇÃO E FUNC. DO GABINETE DO PREFEITO 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 03- 
SECRETARIA MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 04.122.0052.2-007 
MANUT. DA SEC. DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 04-SECRETARIA 
MUNICIPAL DE AGRICULTURA 20.605.1010.2-012 MANUT.ATMDADÊS 
DF. APOIO AO PRODUTOR RURAL 3.3.90.39.00.00 Outras Serviços de 
Térceiros - Pessoa Jurídica; 08- SECRETARIA MUNICIPAL DE 
TRANSPORTE 26.782,1202.2-043 - MANUT DO DEPARTAMENTO DE 
TRANSPORTES 3.3.90,39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica; 09-SECRETARIA MUN. DE MEIO AMBIENTE 17.512.0504.2-045 
MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA PUBLICA 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, VIGÊNCIA: a partir da 
data da assinatura, com término em 31/12/2024, nos termos do artigo 
57 da Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024. Joseí 
Rego Ribeiro Prefeito Municipal.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 8bd5c526d5a0169f87fl3bfd61dBd21c

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 014/2024-MDE PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Lavagem, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR: RS 
35.333,20 (Trinta e cinco mil e trezentos e trinta e três reais e vinte 
centavos). DOTAÇÃO: 07- SECRETARIA MUNIC. DE EDUC. E MANUT. E 
DESENV. DO ENS-MDE 12.361.0403.2-038 MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BASICA 3.3.90.39.00.00 Outros 
Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica; 12.361.0407.2-040 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR - PNATE 3.3.90.39.00.00 
Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, VIGÊNCIA: a partir da 
data da assinatura, com término em 31/12/2024, nos termos do artigo 
57 da Lei n» 8.666, de 1993. DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024. 
Rosilda Silva Ribeiro Secretário Municipal de Educação.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 9d3886a71cell5ad0d4570S0a20eafdf

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO NS 013/2024

EXTRATO DE, CONTRATO: CONTRATO N® 013/2024-FMS PARTES: O 
Município de Nova Colinas, Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Saúde. CNPJ n® 11.848.497/0001-19 e a empresa. 
FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39:583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Lavagem, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Saúde. VALOR: RS 25.792,35 
(Vinte e cinco mil e setecentos e noventa e dois reais e trinta e cinco 
centavos). DOTAÇÃO: 12-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS 
10.301.0210.2-060 MANUT. DA ESTRATÉGIA SAUDE DA FAMILIA - ESF 
3.3,90.39.0Q.OO Outros Serviços de Terceiros • Pessoa Jurídica: 
10.301.0210.2-061 MANUT.DO NÚCLEO DE APOIO A SAÚDE DA FAMÍLIA 
-NASF 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. BÁSICO DE SAÚDE 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; 
10:304.0210.2-068 MANUTENÇÃO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA E/ EPIDEMIOLÓGICA 3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de 
Terceiros • Pessoa Jurídica 12-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS. 
10(304.0246,2-035-MANUTENÇÂO DO PROGRAMA DE VIGILÂNCIA 
SANITÁRIA, 3.3,90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa 
Jurídica. 10.301.0210.2-063 MANUT. DO ATENDIM. BÁSICO DE SAUDE. 
3.3.90.39.00.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica, 
VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com término em 31/12/2024. 
nòh termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993. DATA DE 
ASSINATURA; 05/01/2024. Raquel dos Santos Caldas - Secretária 
Municipal de Saúde.

Publicado por: ELIEZER LIMA BATISTA 
Código identificador: 8eB44a8B3d58fc698c2540ee83bl47S7

EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N® 015/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 015/2024-FUNDEB PARTES: O 
Município de Nova Colinas. Estado do Maranhão, por intermédio da 
Secretaria Municipal de Educação, CNPJ n® 07.950.608/0001-26 e a 
empresa. FRANCISCO DE SOUSA BRITO 57836973387 CNPJ n® 
39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a contratação de empresa de 
prestação de Serviços de Lavagem, para atender os veículos, 
pertencentes à Frota Municipal de Nova Colinas -MA para atender as 
Necessidade da Secretaria Municipal de Educação. VALOR Rs 
34.916,50 (Trinta e quatro mil e novecentos e dezesseis reais e 
cinquenta centavos). DOTAÇÃO; 15 - FUNDEB - FUNDO MANUT. DA 
EDUC. BASICA E VALOR MAGISTÉRIO - FUNDEB 12.361.0407.2-053 - 
MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 3.3.90.39.00.00 - Outros 
Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica; VIGÊNCIA: a partir da data da 
assinatura, com término em 31/12/2024, nos termos do artigo 57 da Lei 
n® 8.666. de 1993. DATA DE ASSINATURA: 05/01/2024. Rosilda Silva 
Ribeiro Secretário Municipal de Educação.

Publicado por: ELIEZER UMA BATISTA 
Código identificador: a6203e4c2b331812dòtdb9a8679a2dõ4

EXTRATO DO TERMO OE CONTRATO N« 016/2024

EXTRATO DE CONTRATO: CONTRATO N® 016/2024-FMAS PARTES; O 
Município de Nova Colinas. Estado do Maranhão, por intermédio do 
Fundo Municipal de Assistência Social, com sede na Rua São Francisco, 
s/n®, Centro, Nova Colinas/MA, inscrito no CNPJ sob o n® 
13.637.036/0001-22 e a empresa FRANCISCO DE SOUSA BRITO 
57836973387 CNPJ n« 39.583.467/0001-47. OBJETO: objeto a 
contratação de empresa de prestação de Serviços de Lavagem, para 
atender os veículos, pertencentes á Frota Municipal de Nova Colinas • 
MA para atender as Necessidade da Secretaria Municipal de Assistência 
Social. VALOR: RS 1.816.80 (Hum mil e oitocentos e dezesseis reais e 
Oitenta centavos). DOTAÇÃO: 14- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL - FMAS 08.122.0052.2-070 MANUT.DE ATIVIDADES ADMINIST. 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 3.3.90.39.00.00 Outros serviços de terceiros - 
Pessoa Jurídica VIGÊNCIA: a partir da data da assinatura, com termino 
em 31/12/2024, nos termos do artigo 57 da Lei n® 8.666, de 1993, DATA 
DE ASSINATURA: 05/01/2024. Glaucia Maria Maranhão Pinto Ribeiro - 
Secretaria Municipal de Assistência Social.
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